
Nova Friburgo,12 de junho de 2026.

DESPACHO TÉCNICO

À Comissão Permanente de Pregão II

Pregão Eletrônico nº 90.034/2026
Processo Administrativo nº 335/2026
Processo de Recurso nº 22.198/2026

Assunto: Análise técnica acerca da substituição do produto Nutren Senior pelo produto BioSen
Nutrir.

Prezados,

Em resposta ao despacho encaminhado por esta Comissão Permanente de Pregão II,
referente ao Processo de Recurso nº 22.198/2026, esta Coordenação de Assistência
Farmacêutica procedeu à reavaliação técnica dos produtos em questão.

Após análise detalhada das informações nutricionais apresentadas pelos fabricantes,
verifica-se que o produto BioSen Nutrir não possui equivalência nutricional ao produto Nutren
Senior, não sendo recomendada sua aceitação como substituto do item originalmente
especificado no edital.

Embora ambos sejam suplementos nutricionais destinados ao público adulto e idoso,
existem diferenças relevantes em suas composições, incluindo o perfil de proteínas, vitaminas,
minerais e demais nutrientes, características que podem impactar diretamente na finalidade
nutricional para a qual o produto foi especificado.

Cabe destacar que a especificação do Nutren Senior foi elaborada considerando as
necessidades assistenciais dos usuários atendidos pelos programas e serviços contemplados no
processo licitatório, especialmente aqueles que necessitam de suplementação nutricional com
características específicas para manutenção ou recuperação do estado nutricional.
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Dessa forma, considerando a inexistência de equivalência nutricional comprovada
entre os produtos, esta Coordenação retifica qualquer entendimento anterior que pudesse
indicar a possibilidade de substituição, manifestando-se tecnicamente pelo não aceite do
produto BioSen Nutrir em substituição ao Nutren Senior, mantendo-se a especificação
originalmente prevista no certame.

Sendo o que cabia informar, encaminham-se os autos para ciência e demais
providências cabíveis.

Ana Clara Iorio

Mat: 302973

Coordenação de Assistência Farmacêutica
Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo
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